PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.º 15/2021
DATA: 30/08/2021
Súmula: Altera os incisos IX e X, e § 1.º, do art. 4.º da Lei Municipal n.º 2.066/2019, de 07/11/2019. 
A Câmara Municipal de Pinhão aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º  Ficam alterados os incisos IX e X, e § 1.º, do art. 4.º da Lei Municipal n.º 2.066/2019, de 07/11/2019, que passarão a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 4.º ...

IX - Apoio financeiro através de fundo rotativo de apoio as agroindústrias, a ser criado pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias;
X - Apoio na contratação de responsável técnico para Agroindústria de origem animal pelo período de 2 (dois) anos.
§ 1.º  Os incentivos apresentados nesta Lei serão concedidos mediante análise de um comitê de avaliação que deverá ser composto por representantes da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação, do COMDER (Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural), IDR-Paraná (Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná) e da Câmara Municipal de Vereadores.”

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, 56.º Ano de Emancipação Política. 
Vinícius Dartanhã Terleski de Oliveira                  Luzyanna Rocha Tavares

Elias Prestes                                                               Pedro André da Silva Lupepsa

Cleverson da Cruz Cordeiro                                    Aroldo Antunes Domingues
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.º 15/2021
Entende-se a necessidade das presentes alterações considerando que a Lei em vigor não dispõe do prazo para criação do fundo rotativo de apoio às agroindústrias, sendo o período de 90 dias hábil para adequação e criação do citado fundo por iniciativa da Prefeitura Municipal de Pinhão.

Também vale ressaltar a necessidade de ampliação do prazo para apoio técnico, com emissão de ART por dois anos, assim, possibilitando maior período para as agroindústrias se viabilizarem economicamente, sendo estas de importante função dentro do Município, em relação a presença da agricultura familiar de Pinhão e a necessidade de geração de emprego em renda, as quais são possibilitadas pelas agroindústrias.
Pinhão-PR, 30/08/2021.
Vinícius Dartanhã Terleski de Oliveira                  Luzyanna Rocha Tavares

Elias Prestes                                                               Pedro André da Silva Lupepsa

Cleverson da Cruz Cordeiro                                    Aroldo Antunes Domingues
